
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 
 

 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de 

artigos pirotécnicos e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 2º Os fogos a que se refere o artigo anterior são os que ficam classificados do 

seguinte modo:  

Classe A, que incluirá:  

1º os fogos de vista, sem estampido; 

2º os fogos de estampido, desde que não contenham mais de 20 (vinte) centigramas 

de pólvora, por peça.  

Classe B, que incluirá:  

1º os fogos de estampido com 0,25 (vinte e cinco centigramas) de pólvora no 

máximo;  

2º os foguetes, com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, sem bomba;  

3º os chamados "pots-à-feu", "morteirinhos de jardim", "serpentes voadoras" e outras 

equiparaveis.  

Classe C, que incluirá:  

1º os fogos de estampido, contendo mais de 0,25 (vinte e cinco centigramas) de 

pólvora; 

2º os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham até 6 (seis) gramas de 

pólvora.  

Classe D, que incluirá:  

1º os fogos de estampido, com mais de 2,50 (duas gramas e cinquenta centigramas) 

de pólvora;  

2º os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham mais de 8 (oito) gramas 

de pólvora;   

3º as baterias;  

4º os morteiros com tubos de ferro; 

5º os demais fogos de artifícios.  

 

Art. 3º As fábricas de fogos só serão permitidas nas zonas rurais, ficando suas 

instalações subordinadas ao estabelecido pelos regulamentos do Ministério da Guerra.  

§ 1º As fábricas serão instaladas em prédio ou prédios isolados e distantes de 

qualquer residência, dependendo os projetos respectivos de aprovação das autoridades 

competentes.  
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§ 2º No prédio ou nos prédios a que se refere o parágrafo anterior não será permitida 

a venda de fogos, a varejo.  

§ 3º O funcionamento das fábricas de fogos só será permitido mediante 

responsabilidade de profissional diplomado ou prático de competência oficializada.  

 

Art. 4º Os fogos incluidos na classe A podem ser vendidos a quaisquer pessoas, 

inclusive menores, e sua queima é livre, exceto nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a via 

pública.  

 

Art. 5º Os fogos incluídos na classe B não podem ser vendidos a menores de 16 

(dezesseis) anos e sua queima é proibida nos seguintes locais: (Redação dada pela Lei nº 6.429, 

de 1977) 

a) nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a via pública e na própria via pública; 

b) nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros ter a seguinte 

redação: 

 

Art. 6º Os fogos incluidos na classe C não podem ser vendidos a menores de 18 anos 

e sua queima depende de licença da autoridade competente, com hora e local previamente 

designados, nos seguintes casos:  

 a) para festa pública, seja qual for o local;   

 b) dentro do perímetro urbano, seja qual for o objetivo.   

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


